
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2020

PARA SELEÇÃO DE DISCENTES EXTENSIONISTAS VOLUNTÁRIOS(AS) PARA ATUAÇÃO
NO PROJETO “COLETA SELETIVA PARA ALÉM DA RECICLAGEM”

            O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Itapetinga,
com a intermediação de sua Coordenação de Extensão, comunica os(as) estudantes
regularmente matriculados nas turmas de 1º Ano do ensino médio técnico, na forma
Integrada, a participar, de acordo com as condições definidas neste chamamento público,
da seleção para participação voluntária no projeto de extensão intitulado “Coleta Seletiva
para além da reciclagem”, com possibilidade de aproveitamento da carga horária
executada para efeito de estágio obrigatório.

SEÇÃO I - DO CONCEITO DE EXTENSÃO
1.1 O conceito de Extensão, no âmbito do IF Baiano, vislumbra a necessidade de ação
relacional e de diálogo com a sociedade, caracterizando-se como um processo de
educativo, cultural, social, científico e tecnológico que promove a interação entre as
instituições, os seguimentos sociais e o mundo do trabalho, com ênfase na produção,
desenvolvimento e difusão de conhecimentos científicos e tecnológicos visando ao
desenvolvimento socioeconômico sustentável local, regional e territorial.

SEÇÃO II - DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS
2.1 As normas para inscrição, seleção e aproveitamento de carga horária estarão de acordo
com a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, o Regulamento das Atividades de
Extensão do IF Baiano, instituído pela Resolução do Consup nº 46, de 29 de julho de 2019,
com o edital de Extensão nº 03/2019 PROEX/CPPEX/IFBAIANO e com este chamamento
público.
2.2 Serão ofertadas 03 (três) vagas sem concessão de bolsas.
2.3 A inscrição do(a) candidato(a) implicará na aceitação tácita das normas constantes
deste edital de chamamento público, relativamente às quais não poderá alegar
desconhecimento.

SEÇÃO III - DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições dos(as) candidatos(as) serão gratuitas e de forma remota através do
l i n k https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfJcWgRPq_2FQ1n7ArJIlWN9fhiZJasDT-
xTTYFAd7vPlm77A/viewform,dentro do período definido no cronograma deste chamamento
público.

3.1.1 Os (as) candidatos(as) deverão submeter a inscrição através do preenchimento
do formulário eletrônico que contém:

                        a) Ficha de inscrição;
                        b) Carta de intenção;

3.2 Poderão se inscrever os(as) estudantes regularmente matriculados e frequentes
nas Atividades Pedagógicas Não Presenciais dos 1ºs (primeiros) Anos do ensino médio
técnico na forma Integrada que, sendo menores de 16 (dezesseis) anos, necessita de
autorização do(a) responsável legal (anexo 1).
3.3 Em caso de estudante menor de 16 (dezesseis) anos, a autorização do responsável
legal deverá ser enviada pelos(as) candidatos(as) selecionados(as)
impreterivelmente até o dia da primeira reunião com a equipe responsável pelo
projeto.



SEÇÃO IV - DO APROVEITAMENTO DE CARGA HORÁRIA
4.1 A Carga horária executada nas atividades de extensionista do projeto “Coleta Seletiva
para além da reciclagem” poderá ser aproveitada no cômputo da carga horária de estágio
supervisionado, observando-se os critérios definidos no Projeto Pedagógico do Curso em
que o(a) estudante extensionista estiver matriculado.

SEÇÃO V - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
5.1 Serão adotados os seguintes critérios para avaliação e seleção de discentes
extensionistas:

5.1.1 Carta de intenção: o(a) candidato(a) deverá discorrer sobre:
a) o que é a gestão de resíduos sólidos;
b) a importância da gestão de resíduos sólidos para o espaço social e para o
espaço natural;
c) interesse em participar de um projeto de extensão sobre gestão de resíduos
sólidos;
d) expectativas de aprendizado e resultados esperados ao final da sua
participação.

5.2 Em caso de empate será adotado como critério de desempate a data de nascimento
mais antiga e, persistindo o empate, será realizado sorteio com a participação dos(as)
candidatos(as) empatados(as) por meio de plataformas de reunião online.
5.3 A classificação se dará em ordem decrescente de notas, sendo os(as) 03 (três)
primeiros(as) colocados(as) considerados(as) classificados(as).

SEÇÃO VI - DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
6.1 O(A) candidato(a) à discente extensionista que desejar interpor recurso ao resultado
preliminar, deverá fazê-lo por meio de argumentação fundamentada, enviando sua
demanda que deverá conter também o nome completo, a turma e o número de
matrícula do(a) candidato(a) para o e-mail extensao@itapetinga.ifbaiano.edu.br, dentro
do prazo estipulado neste chamamento público (até às 23h59min do dia 19/01/2021).

SEÇÃO VII - DOS PRAZOS
7.1 Os prazos do andamento da seleção seguirão o quadro 1 a seguir.
Itens Etapas Prazos

1 Publicação/Divulgação do chamamento público 11/12/2020

2 Período de inscrição 11 a 18/12/2020

3 Análise pela equipe responsável pelo projeto 18 a 23/12/2020

4 Divulgação do resultado preliminar 18/01/2021

5 Período para interposição de recursos 18 a 19/01/2021

6 Divulgação do resultado final 20/01/2021

7 Primeira reunião com os(as) classificados 22/01/2021

SEÇÃO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Os casos omissos e não previstos neste chamamento público serão resolvidos pela
equipe responsável pelo projeto e a Coordenação de Extensão do Campus Itapetinga.
8.2 O presente chamamento público entra em vigor nesta data.

ANEXO I – AUTORIZAÇÃO DO(A) RESPONSÁVEL LEGAL

mailto:extensao@itapetinga.ifbaiano.edu.br


AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL
(Para menores de 16 anos)

Autorizo a participação do(a) menor _____________________________________
no Programa Institucional de Bolsa de Iniciação em Extensão – PIBIEX do IF Baiano, e
declaro ter ciência das normas que regem o programa.

Nome do(a) Responsável Legal: ___________________________________________
CPF nº: ________________________________

___________________________________, ____ de __________________ de 20___.

________________________________________________________________
(assinatura do responsável legal)

ANEXO II – BAREMA DE AVALIAÇÃO DA CARTA DE INTENÇÃO

NOME:___________________________________________MATRÍCULA:__________TURMA:
______________________________

INTRODUÇÃO [valor: 0,5]
(   ) Presente [nota: 0,5]
(   ) Obnubilada [nota: 0,3]
(   ) Ausente [nota: 0,0]

CONCEITUAÇÃO DE GESTÃO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS (GRS) [valor: 2,0]

(   ) Presente com clareza [nota: 2,0]
(   ) Obnubilado [nota: 1,0]
(   ) Ausente [nota: 0,0]

IMPORTÂNCIA GRS: SOCIEDADE E NATUREZA
[valor: 2,0]

(   ) Presente com clareza [nota: 2,0]
(   ) Obnubilado [nota: 1,0]
(   ) Ausente [nota: 0,0]

INTERESSE NA PARTICIPAÇÃO EM PROJETO DE
EXTENSÃO EM GRS [valor: 2,0]

(   ) Presente com clareza [nota: 2,0]
(   ) Obnubilado [nota: 1,0]
(   ) Ausente [nota: 0,0]



CITAÇÃO DE FONTES SEGURAS E CONFIÁVEIS
DE INFORMAÇÃO [valor: 1,0]

(   ) Presente(s), segura(s) e confiável(is) [nota:
1,0]
(   ) Presente(s), mas, não confiável(is) [nota:
0,5]
(   ) Ausente [nota: 0,0]

EXPECTATIVA DE APRENDIZADO E RESULTADOS
ESPERADOS (valor: 2,0)

(   ) Presente com clareza [nota: 2,0]
(   ) Obnubilado [nota: 1,0]
(   ) Ausente [nota: 0,0]

CONSIDERAÇÕES FINAIS (valor: 0,5)
(   ) Presentes [nota: 0,5]
(   ) Obnubiladas [nota: 0,3]
(   ) Ausentes [nota: 0,0]

_______________________________, ____ de ______________________ de 20___.

_________________________________________________
Visto do(a) avaliador(a)
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